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JUSTIFTCATTVA DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0701.036
pRocEsso DE tNExtGtBruDADE DE LrcrrAçÃo Ne o1l2o24

Justificativa de preço para locação de imóvel no âmbito
do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE tlClÍAçÃO ne
01/2024, ob.ietivando a contrataçâo de Sra. FRANCTSCA

ÁvltA slwA FERNANDES FONTET inscrita no CpF ne
589.584.105-82, com fundamento no aÍt. 74, inciso V, da
Lei n.e L4.L33/2O21e suas alterações.

O Agente de Contratações e Equipe de Apoio do Município de Boquim, designados através da
Ponaria ne 739/2024 de 27 de março de 2024, uma vez formulado o pedido para elaboração de Processo
Administratavo pertinente a contratação dâ srâ. FÍlANclscÂ ÁvltA sl[vA FERNANDEs FoNTEs, inscrita no cpF
N9 589.584.105-82, PArA TOCAçÃO DE IMÓVEL COM FIM NÃO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO OO

cENTRo DE FISIoTERAPIA HoRAcIo FERNANDES FoNTES E cENTRo DE REGULAçÃo DE MARcAÉo DE

EXAMES E CONSUTTAS (lmóvel comerciâ|, situado na Avenida Manoel Eugenio, ne1.66, centro, com o objetivo
de instalação da sede do Centro de Fisioterapia Horácio Fernandes Fontes, para apreciação e autorização da
Prefeito deste município.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos no Termo de Referência,e
fundamentando a contratação em INEXIGIBILIDADE DE tlClTAÇÃO, em conformidade com o art. 74, inciso V, da
Lei n.s 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

I - Do vAtoR E JUSTIFICATIVA DE PREço

Pela contratação supramencionada,para locação do imóvel, o FUNDO MUNICIPAL DE SAúOE DE

BOQUIM pagará a proponente a importância total de RS 22.44O,q, (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta
reals|.

Para tanto,como iustificativa de preço, a futura contratada encaminhou, juntamente à sua proposta e

demais documentos necessários, o laudo de avaliação do imóvel comprovando ser o valor médio de meÍcado
praticado com o Município, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração contratar sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitetórios, foi certificação também a inexistência de imóveis públicos

vatos e disponíveis que atendam ao objeto, a justificativa demonstra ainda a singularidade do imóvel a ser

locado pela Secretaria e que evidenciem vantagem na locação do referido imóvel.

II - coNcrusÃo

Desta forma, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a matéria, justifica-se o
valor a ser pago por esta entidade, referente ao presente processo de inexigibilidade de licitação, que deverá
ainda, âpós emissão de parecer pela Procuradoria, passar pela homologaçâo do gestor e posterior publicação no
Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP, para
que produza seus efeitos legais, de âcordo com o art. 54, coput e §1'da legislação citada.

Boquim/SE,30 de abril de 2024

GAERI OLIVEIRA
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Equipe de Apoio

FERNANDO ANDRADE

Equi Apoio

RICARDO O MOTA
Equi pe Ápoio
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Ratifico a presente justificativa

providencie-se o contrato.

Publique-se,

BoquimlsE,30l04l2O24

SANTOS

ito unicipal

$"

4


